
TERMO DE RECIPROCIDADE ENTRE A ORDEM DOS
 ENGENHEIROS DE PORTUGAL E O CONFEA

Procedimento Presencial ou via e-mail
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O Termo de Reciprocidade é o documento assinado em 2015 pelo presidente do Conselho Federal
de Engenharia - Confea e pelo bastonário da Ordem dos Engenheiros de Portugal - OEP, à época, 

que permite a mobilidade profissional entre os dois países.



Pré-requisitos para solicitação da mobilidade

Profissionais
brasileiros natos e
naturalizados
graduados em
engenharia e
agronomia
abrangidos pela Lei
5.194/1966;

Que estejam
adimplentes com o
Crea; 
Que não tenham 
sido apenados por
infração ética nos
últimos 5 anos; e 

Que tenham
cursado no mínimo
3600 horas no curso
de Engenharia ou
“Agronomia”.



Conheça todas as etapas do processo

CREA CONFEA OEP



Os profissionais deverão apresentar em uma das
unidades do Crea-GO ou enviar ao e-mail :

atendimento@creago.org.br
os documentos: 

CREA-GO

- REQUERIMENTO
PREENCHIDO E
ASSINADO PELO
PROFISSIONAL;

- CARTEIRA
PROFISSIONAL DO 

DEFINITIVA;

- PASSAPORTE;

- COMPROVANTE
DE PAGAMENTO DA
TAXA DA EMISSÃO 

DA CERTIDÃO.

- 01 FOTO
COLORIDA PADRÃO

PASSAPORTE OU 
FOTO 3X4;

- REQUERIMENTO
PARA SOLICITAÇÃO
DE CERTIDÃO PARA
FINS DO TERMO DE 
RECIPROCIDADE; E
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Clique na aba profissional
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Clique na opção Termo de Reciprocidade
Brasil/Portugal 
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Faça o preenchimento dos requerimentos e
apresente presencialmente ou via email:

atendimento@creago.org.br 
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Caso envie os documentos via e-mail, deverão
estar autenticados pelo cartório, consulado e/ou 

OEP com identificação de quem assinou



CONFEA

Conferência da
documentação

Emissão de Termo de 
Homologação

Assinatura pelo 
Presidente do Confea

Envio online para OEP

Contato:
reciprocidade@confea.org.br



OEP

Aprovação pelo
Conselho Diretivo 

Envio à Secretaria da 
OEP escolhida

Comunicação ao
profissional por e-mail 

Pagamento de Taxas Emissão de cédula
profissional e 

admissão na OEP

Contato:
gre@oep.pt



Pagamento de anuidade

Uma vez admitido na OEP, o profissional
deverá manter registro ativo em ambos
os Conselhos, conforme formulário de 

Requerimento.

Valores vigentes (ref. 2024): Joia de
admissão na OEP:150 € e anuidade: 120 €
que podem ser pagos semestralmente ou

anualmente 



ATENÇÃO

O TERMO DE RECIPROCIDADE
NÃO SE APLICA A

TECNÓLOGOS E TÉCNICOS,
GEÓLOGOS, GEÓGRAFOS E

METEOROLOGISTAS,
PROFISSÕES QUE NÃO

POSSUEM 

AINDA QUE O PROFISSIONAL 
JÁ SE ENCONTRE EM

PORTUGAL, A REQUISIÇÃO
DEVE SER INICIADA NO CREA,

ENVIANDO A
DOCUMENTAÇÃO JÁ

AUTENTICADA POR E-MAIL 

O REGISTRO NA OEP NÃO
GARANTE A ENTRADA E/OU A

PERMANÊNCIA DO
PROFISSIONAL EM PORTUGAL

E NEM GARANTE O LIVRE
TRÂNSITO ENTRE OS PAÍSES

DA EUROPA. O REGISTRO
ATESTA QUE O PROFISSIONAL

ESTÁ APTO A EXERCER A
PROFISSÃO NAQUELE PAÍS. 

CORRESPONDÊNCIA NA OEP; AO CREA DE REGISTRO;



ATENÇÃO

AS CÓPIAS PRECISAM SER
DE BOA QUALIDADE. 

A CARTEIRA DO CREA DEVE 
SER A DEFINITIVA.

A ESPECIALIZAÇÃO DE “ENGENHARIA DE SEGURANÇA
DO TRABALHO” É RECONHECIDA MEDIANTE

COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA CONFORME OS
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO TERMO 

COMPLEMENTAR 001.



ATENÇÃO
No Formulário, no campo “Região da OEP”, o
profissional deve indicar em qual região de

Portugal pretende atuar: Região Norte, Região
Centro, Região Sul, Região da Madeira e

Região dos Açores. (Caso não haja definição,
deixar o campo em branco. Nestes casos, os

processos serão remetidos para Lisboa - 
Região Sul).



Pagamento de anuidade



(62) 3221-6200
Goiânia e Região Metropolitana

0800-642 6598
(Demais localidades)
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CONTATOS


